
nçinhada à pub supra. 

ENG° 	'AVEANHA 
ÉF O 

B NO RANCS ALMEIDA 
CHEFE i -: ETE DO PREFEITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
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LEI N°  5.400, DE 27 DE MAIO DE 2020.  
(Projeto de Lei n° 27/2020, do Ver. Natalino Antonio da Silva). 

Dispõe sobre o uso de álcool em agências bancárias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 111  Determina que as agências bancárias em seu setor de caixas 
eletrônicos, deixem a disposição o uso de álcool em gel para os usuários. 

Art. 20  Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente lei 
sofrerão as seguintes penalidades: 

- advertência com prazo de 20 (vinte) dias para regularização; 
II - multa no valor de 5.000 (cinco mil) UFIM's, caso não ocorra a regularização no 

prazo previsto no inciso 1 deste artigo. 
III - suspensão do Alvará de Funcionamento até o cumprimento desta lei, na terceira 

constatação de desrespeito aos termos desta lei. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 27 de maio de 2020. "Ano 1430  da Fundação do Município, em 
09 de Abril de 1877. 


